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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
 

PORTARIA Nº 76, de 10 de fevereiro de 2023
 

Modifica composição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes.
 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – AGRODEFESA, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 50 da Lei nº 20.491/2019 c/c art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019 e
alterações posteriores;

Considerando a Lei estadual 19.145/2015, que institui a Política de Saúde e Segurança do Trabalho no Órgãos do Poder
Executivo e dá outras providências, que recepciona a Lei federal 6.514/77MTEm e Portaria nº 3.214/78/MTE, Norma Regulamentadora – NR 05;

Considerando a necessidade de substituição de três componentes da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) no
âmbito da Agrodefesa, resolve:

Art. 1º Desligar os servidores abaixo relacionados da Comissão Interna de Prevenção de Acidente – CIPA, para mandato de
2021/2023 na condição de representantes das unidades da AGRODEFESA em Goiânia.

        Servidores que solicitaram desligamento da CIPA

             Ronaldo de Bessa Carvalho    SUPLENTE

                Larissa Núbia Alves     SUPLENTE

            Messias Pereira dos Santos    SUPLENTE

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para substituí-los na Comissão Interna de Prevenção de Acidente – CIPA,
para a continuidade do mandato de 2021/2023.

          Servidores designados para a CIPA 2021/2023

        Luana Batistella Palhais      SUPLENTE

       Queila Duarte da Silva Almeida       SUPLENTE

        Elisângela Cardoso       SUPLENTE

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JOSÉ ESSADO NETO

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 10/02/2023, às 13:09, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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